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GIBllElf DO PREFEIII 

Declara a instituição "Associação Assisense de 

Valor a Vida" de utilidade pÚblica, e dá o� 

tras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sane!> 

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de uti 1 idade pÚbl ica a instituição w 

Associação Assisense de Valor a Vida", sociedade cl 

Artigo 22 

Artigo 32 

vil, de car�ter assistencial e filantrópico, que -

presta serviços gartuftos à comunidade independent�

mente de sexo, raça, cor e ·crença religiosa, cuja s� 

de situa-se à Rua Capitão Assis, n2 500, Assis-SP. 

- Esta 1 e i 
. , . entrara em vagor 

- Revogam-se as disposições 

na data de sua publicação. 

em contr•ár i o. 

Prefeitura Muni�ipal de Assis, em 13 de setembro de 1989. 

ROMEU JOS 

JOÃO CARLOS 

Secretário Municipal de 

Publicada na Secretaria 

Jurf dicos 

1989. 

e Assuntos Jurf dicos 

e Assuntos 

e Assis, em 13 de setembro <B 
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